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Resumo Simples 

Este trabalho, partindo da pergunta sobre como o julgamento do Tribunal de Contas da União 

(TCU) afeta as políticas públicas, estuda a relação entre o perfil profissional dos ministros do 

TCU e suas decisões em plenário. O objetivo da pesquisa é identificar possíveis padrões de 

comportamento decisório dos ministros conforme suas trajetórias profissionais anteriores à 

nomeação a este cargo, considerando a influência de sua experiência em atividades políticas, 

técnicas ou burocráticas. Para tanto, a pesquisa adotou técnicas de pesquisa qualitativas e 

quantitativas (como análise de conteúdo e estatística descritiva) e criou metodologia própria 

para analisar quantitativa e qualitativamente os julgados e assim comparar os votos de cada 

ministro com as recomendações elaboradas pelas unidades técnicas do Tribunal. O objeto 

empírico da pesquisa são os acórdãos de processos de Tomada de Contas Especial (TCE) 

que envolvem a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(Codevasf) no período entre 1992 e 2025. Tomada de Contas Especial é o instrumento 

utilizado pelo TCU para apurar responsabilidades por danos ao erário em casos de 

irregularidades na aplicação de recursos públicos.  

 
Resumo Expandido 
 
Contextualização do tema 

O Tribunal de Contas da União (TCU) é um órgão secular de controle externo com 

reconhecida capacidade técnica e autonomia institucional para definir sua agenda de 

fiscalização (Grin, 2020). Suas competências, previstas na Constituição Federal (CF/88), 

incluem o julgamento das contas de administradores públicos, a apreciação da legalidade de 

atos de pessoal e a fiscalização da aplicação de recursos federais (Speck, 2000). 

A atuação do Tribunal tem alta relevância política. O Tribunal tem expandido, ao longo 

do tempo, e principalmente após a CF/88, seu escopo de atuação para além do controle formal 

da legalidade, passando a influenciar a implementação de políticas públicas por meio de 

julgamentos, auditorias e pareceres técnicos (Medeiros, Goellner e Koga, 2023). Tal 

ampliação de atribuições pode promover o fortalecimento da accountability democrática, pois 
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os tribunais de contas, tanto federal como estaduais e municipais, são agentes relevantes na 

fiscalização da efetividade das políticas públicas (Loureiro, Teixeira e Morais, 2009).  

Por outro lado, a despeito de não ser um órgão do Poder Judiciário, mas do Legislativo, 

os julgados do TCU têm papel cada vez mais relevante nas decisões sobre políticas públicas 

(Grin, 2020; Goldenstein, 2023), num processo de judicialização das políticas públicas por 

meio de auditorias que afetam a tomada de decisão dos administradores públicos por terem 

caráter mandatório (Marques Neto et.al, 2019). Este processo é diferente do da judicialização 

da política, em que os atores políticos tentam usar o recurso ao judiciário como instrumento 

político (Oliviera, Madeira, 2021). Na judicialização das políticas públicas, pretende o próprio 

Tribunal definir como podem ou não ser executadas as políticas públicas, sem ter mandato 

político para tal. 

A burocracia e os ministros do TCU têm papel central nas decisões exaradas pelo 

órgão. A literatura recente indica que a trajetória profissional de indicados a cargos de alto 

relevo na Administração Pública e nas instituições de pesos e contrapesos influencia seu 

comportamento posterior como decisores (para o caso do STF, ver Arantes, Martins, 2022). 

Neste estudo sobre o Supremo Tribunal Federal (STF), que analisou a Ação Penal 470 

(Mensalão), foi possível prever, com certo grau de segurança, as decisões de cada ministro 

com base em sua atuação profissional anterior, e não de acordo com a fonte da indicação 

presidencial (qual Presidente da República indicou o ministro) (Arantes, Martins, 2022). 

Os ministros do TCU são nomeados pelo Senado, após arguição na Comissão de 

Assuntos Econômicos, a partir da indicação alternada do Presidente da República e do 

Congresso. A literatura sobre nomeações políticas já explorou profundamente a relação entre 

o perfil dos nomeados e fatores políticos como filiação partidária, formação da coalizão de 

governo e composição do ministério do Poder Executivo (Toral, 2023; Lopez, Praça, 2018; 

Lopez, Silva, 2019; Lopez, Vieira, 2020), mais ainda é incipiente na análise da relação entre 

o perfil dos nomeados e as decisões que eles tomam nos respectivos cargos (Olivieri et al., 

2025), bem como a visão dos acórdãos do TCU como um processo de judicialização das 

políticas públicas, a despeito de o Tribunal não ser órgão do Poder Judiciário, mas ter poder 

mandatório sobre os administradores públicos. 

Objetivo 

O objetivo central da pesquisa é analisar o conteúdo de decisões tomadas por agentes 

públicos em cargos de alto escalão em instituições (como o TCU) que afetam a formulação 

e/ou implementação de políticas públicas. Neste trabalho, analisamos a relação entre o perfil 

profissional dos ministros do TCU e suas decisões no plenário, com foco inicial nos acórdãos 

que tratam da fiscalização de políticas públicas. Para realizar esta análise, foi necessário 

realizar as seguintes etapas: 1) utilização de metodologia quali/quanti para classificação e 

análise do perfil dos ministros; 2) desenvolvimento de metodologia quali/quanti para classificar 
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e analisar as manifestações técnicas da burocracia do TCU e os votos dos ministros (tanto o 

ministro relator quanto os demais votantes); 3) análise dos padrões de convergência e 

divergência entre os votos dos ministros e as recomendações das unidades técnicas, 

conforme o perfil e a trajetória profissional dos ministros. 

Metodologia 

A metodologia é preponderantemente qualitativa, baseada em análise de conteúdo (Bardin, 

2016) e estudo de casos (Thiel, 2014), para análise dos acórdãos do TCU, mas também 

quantitativa (para elaboração de estatísticas descritivas). As fontes documentais são oficiais 

e disponibilizadas nas páginas da internet dos órgãos públicos e no sistema de pesquisa 

integrada do TCU.   

O recorte empírico concentra-se em acórdãos de Tomadas de Contas Especiais 

(TCE), instrumento utilizado para apurar responsabilidades por danos ao erário, quando 

constatadas irregularidades na aplicação de recursos públicos. A amostra contempla casos 

envolvendo a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(Codevasf), com decisões colegiadas proferidas entre 1992 e 2025 (1992 é a data mais antiga 

para a qual as decisões são disponibilizadas no sistema online de pesquisa do TCU). 

Utilizamos a classificação criada por Casaniga (2023) na sua análise dos perfis dos 

ministros do TCU: (i) parlamentar, (ii) parlamentar/executivo público, (iii) servidor de órgãos 

de controle, (iv) servidor do Poder Legislativo e (v) dirigente/assessor. 

Utilizamos a abordagem de Goldenstein (2023) dos três elementos principais dos 

acórdãos do Tribunal: (i) relatório técnico, (ii) voto do ministro relator, e (iii) decisão colegiada.  

A análise identificará: (i) padrões e graus de convergência e divergência entre os votos 

e os relatórios técnicos, utilizando quadros comparativos padronizados em tabelas, e (ii) 

padrões de comportamento decisório conforme o perfil dos ministros.  

Síntese dos resultados esperados 

Espera-se alcançar três principais resultados: (1) o mapeamento quantitativo dos padrões 

decisórios que afetam políticas públicas, por meio da identificação de correlações entre o perfil 

dos ministros e sua adesão (ou não) às recomendações técnicas; (2) o desenvolvimento de 

uma abordagem replicável para análise de votos, a partir da amostra de acórdãos envolvendo 

a Codevasf, útil para investigações futuras sobre comportamento decisório em cortes de 

controle e sobre outras áreas de políticas públicas; e (3) uma contribuição teórica e empírica 

para a compreensão sobre os fatores que moldam o funcionamento interno do TCU, inserindo-

se nos debates contemporâneos sobre judicialização, accountability e atuação de burocracias 

de alto escalão em democracias. 
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